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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

D e a c o r d o c o m a n o t í c i a v e i c u l a d a , a t í t u l o d e e x e m p l o n o l i n k

http://www.primeiramao.pt/2017/12/22/centro-investigacao-ciencia-animal-vai-instalado-moreira/

, o Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do Porto e a Câmara da Maia

assinaram no dia 22 de Dezembro do ano transacto , um protocolo para a instalação do Centro

de Investigação em Ciência Animal, que será edificado em Padrão de Moreira, freguesia de

Moreira.

O equipamento, que custará quase três milhões de euros será construído num prazo de três

anos pela Universidade do Porto e ICBAS, com a colaboração do município maiato, que cede

um terreno com 40.710 metros quadrados, em regime de direito de superfície pelos próximos 30

anos.

O Director do ICBAS, António Sousa Pereira asseverou que “o objetivo é combater uma

deficiência que existe no nosso país, que é a ausência de instalações devidamente apropriadas

para fazer experimentação animal com animais de médio e grande porte. Este centro é

importante para a nossa actividade”.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 156.º da Constituição da República

Portuguesa e da alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da República, vem

o signatário, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

solicitar as seguintes informações ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior:

1. Que tipo de procedimentos serão utilizados e para que fins?

2. Serão efectivadas experimentações para fins pedagógicos?

3. Quantos animais estão em causa?

4. Qual a espécie, idade e proveniência dos mesmos?

5. Os animais serão utilizados para fins pedagógicos?



Palácio de São Bento, 14 de março de 2018

Deputado(a)s

ANDRÉ SILVA(PAN)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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